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LEI Nº 13.330, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Dispõe sobre denominar de Rua “ERLLON RODRIGO FAGUNDES 

DE FREITAS” a atual Rua F, localizada no Bairro Jardim Mato Grosso 

prolongamento no município de Rondonópolis-MT e da outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei Municipal nº 8.916, de 13 

de junho de 2016. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica denominada de Rua “ERLLON RODRIGO FAGUNDES DE FREITAS” a atual 

Rua F, localizada no Bairro Jardim Mato Grosso prolongamento no município de 

Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de dezembro de 2023.  

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI Nº 13.331, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Dispõe sobre alterar o nome da rua C, do Bairro Jardim Itapuã para 

“RUA CAMPO LIMPO”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei Municipal nº 8.916, de 13 

de junho de 2016. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica denominada de Rua “CAMPO LIMPO” a atual Rua C, no Bairro Jardim Itapuã 

em Rondonópolis-MT.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de dezembro de 2023.  

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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DECRETO Nº 11.854, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre alterar o Decreto nº 11.784 de 22 de novembro 

de 2023, que dispõe sobre delegar poderes a Assessor de 

Gabinete I para assinar os documentos para o bom 

funcionamento da Administração Municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Altera-se o Artigo 1° do Decreto nº 11.784, de 22 de novembro de 2023, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Fica delegado poderes a Sra. BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO, Secretária 

Municipal de Governo, para em nome do Prefeito Municipal, ASSINAR JUNTO ÀS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NAS QUAIS O MUNÍCÍPIO DE RONDONÓPOLIS 

MANTENHA CONTATO, documentos necessários incluindo cheques, borderôs, notas de 

pagamentos, liquidações, empenhos e transferências referentes aos pagamentos emitidos a 

partir desta data. 

 

Art. 2º Ficam mantidas todas as demais disposições Decreto nº 11.784, de 22 de novembro de 

2023. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos legais 

a partir de 15/12/2023. 

 

GABINETE GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de dezembro de 2023. 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 
BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

publicada no DIORONDON-e. 
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